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DECRETO Nº 088/2013. 
DE 15 DE ABRIL DE 2013. 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA MONTE VERDE-MT.  
 

 
ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e atendendo a Lei Municipal Nº 
58/1993, de 14 de Dezembro de 1993: 

 
DECRETA 
 
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Conselheiros do Conselho Municipal 

de Saúde:  
 
 
1 - Representante dos profissionais da Saúde; 
 
Titular: Gleice Juceli Coura Moreira                CPF: 360.695.048-95                             

            Suplente: Thais Martins Paz                                  CPF: 053.153.649-17 
 

2 – Representante dos Servidores da Saúde: 
 
Titular: Maria Aparecida Costa Pereira                  CPF: 959.251.635-91 
Suplente: Jucineide Ferreira da Silva                    CPF: 012.345.331-38 
 
3 – Representante do Clube de Mães: 
 
Titular: Silvana da Silva Rodrigues                        CPF: 879.242.771-53 
Suplente: Glória de Fátima Rodrigues                   CPF: 067.912.598-17 

 
4 -  Representante do Sindicato Rural: 
 
Titular: Sergio de Carvalho Soares                        CPF: 820.101.887-72 

                      Suplente: Mauro dos Santos                                 CPF: 010.816.701-18 
 
5 – Representante de Entidades Religiosas: 
 
Titular: Reinold Frederico Noetzold                        CPF: 336.378.659-04 
Suplente: Tânia da Silva Justo                       CPF: 205.415.541-15
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6 – Representante da Associação de Idoso: 
 
Titular: Jose Carlos Martins Muraro                       CPF: 239.216.259-04 

                     Suplente: Miguel Cícero de Melo                            CPF: 164.938.699-00   
 
7 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
Titular: Elisabeth Martins Muraro dos Reis      CPF: 207.536.089-87 
Suplente: Flávia Martins Corrêa                            CPF: 006.903.121-56 

 
8 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
Titular: Vânia Maria dos Santos                             CPF: 020.967.921-26  
Suplente: Aida Saab Muraro                                  CPF: 964.515.058-20 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

ou afixação, revogadas às disposições em contrário, em especial o Decreto de nº 
079/2011. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde-Mt., 17de Abril de 2013. 
 
 
 
 

ARION SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

 


